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LEI NO 2.869, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

"Altera o Art. 20 da Lei 2.81912022 que dispõe
sobre o Sistema Único de Assistência Sociat do
Município de Aimorés e dá outras providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE AIMORES, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
---..:-L- l-:-§ggutÍr[e rur.

CAPíTULO I

DAS DEFINTçÕES E DOS OBJETTVOS

Art. 1o - Fica alterado o artigo 20" da Lei Municipal no 2.81912022, que dispoe sobre
o Sistema Unico de Assistência Social do MunicÍpio de Aimorés e dá outras
providencias, passando a vigorar nos seguintes termos:

Art. 20. O CMAS de Aimorés é composto por 12 (doze) membros e
respectivos suplentes e terá a seguinte composição:

I - Representantes governamentais

um representante cja Secretaria iviunicipai cje Assistência Sociai;
Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
Um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura;
Um representante da Secretaria Municipal de Administração.

f) Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

ii - Representantes cia sociecjacje civii, cjentre representantes cjos usuários
ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de
assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio
sob fiscalizaçâo do Ministério Público.

a) Três representantes de organizações de assistência social;
b) Dois representantes dos usuários ou de organizações de usuários;
c) Um representante cjos trabaihacjores do SUAS.

§1o Cada titular do CMAS terá um suplente, oriundo da mesma categoria
representativa, devendo ser observada a paridade entre representantes
governamentais e não governamentais.

a)
b)
c)
d)
e)
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§2o Cada membro poderá representar somente um órgão ou entidade

§3o Somente será admitida a participação no CMAS de entidades
juridicamente constituídas. e em regular funcionamento.

§4o Os representantes da Sociedade Civil, serão escolhidos em
assembleias específicas para esse fim, convocadas pelo Conselho
Municipal de Assistência Social.

§5o O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus
membros, para mandato de 2 (dois) anos, permitida úniea reeondução por
igual período, observada a alternância entre representantes da sociedade
civil e governo.

§6" CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua
estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.

A-rt-.20 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
em contrário.

Aimorés, 14 de dezembro de2023
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Prefeito unicipal

CERTIDÃO: Certifico que dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto

em iocais próprios, púbiicos e cie costume, na clata supra.

FERNANDO ARAUJO
Secretário Municipal de Administração
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